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PARECER No 1044/02 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI No 138/2001 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, visa proibir o uso de 
telefones celulares em todos os postos de gasolina. 
Ademais, a propositura determina que sejam afixadas, próximas às bombas de gasolina, 
placas informativas sobre a proibição. 
Ao infrator está prevista uma multa de 350 UFIRs (Unidades Fiscais de Referência) a ser 
dobrada na reincidência. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça elaborou substitutivo para adequar o projeto à 
melhor técnica de elaboração legislativa e para transformar a multa em reais. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos do mencionado substitutivo, 
visto que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. Contudo, considerando que o valor da multa deva ter seu valor real 
preservado, apresentamos o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 138/2001 
Proíbe o uso de aparelhos de telefonia celular nos postos de gasolina, e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de São Paulo, o uso de aparelhos de 
telefonia celular nos postos de gasolina. 
Art. 2º - Deverão ser afixadas, junto às bombas de gasolina e demais locais de circulação 
dos estabelecimentos de que trata esta lei, placas informativas contendo os seguintes 
dizeres: 
"É proibido o uso de aparelhos de telefonia celular nas dependências do posto de gasolina." 
Art. 3º - O descumprimento ao disposto na presente lei acarretará multa no valor de R$ 
400,00(quatrocentos reais) ao usuário do aparelho e ao proprietário do estabelecimento, 
dobrados no caso de reincidência. 
Parágrafo único - O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção desse índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 4º - O Executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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